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EMENDA (MODTFICATTVA) Ne 07 AO PROJETO DE rEr Ne O4l2O23

Redija-se, assim, art. 8s do Projeto de Lei ne O412O23, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 8'O art. 25 da Lei n' 7.647, de 2011, passa a vigorar deste rnodo:

Art. 25 São requisitos para candidatar-se e exercer as funções

de Membro do Conselho Tutelar:
| -reconhecida idoneidade moral;
ll - idade mínima de 21" anos;

lll - residir no Município de Pitanga;
lV - estar no gozo de seus direítos políticos;

V - ter concluído o ensino medio;
Vl - não ter sido penalizado no exercício da função de

Conselheiro Tutelar nos períodos em que exerceu o cargo;
Parágrafo único. Devera afastar-se do CMDCA o membro que
pretender se candidatar à função de Conselheiro Tutelar."

Justificativa:

A emenda tem por objetivo alterar os requisitos para exercer a função de Conselheiro
Tutelar, retirando a obrigatoríedade da prova objetiva, haja vista que já inúmeros
requisitos para exercer esta função e logo após todos os candidatos que tiverem pelo
menos 1 (um) voto terão que passar por um curso para sua capacitação da função, deste
modo não se faz necessária a prova. Além de que a propostá da emeÀda tem como
objetivo facilitar o processo e possibilitar gue mais pessoas participem. Ainda sanou o
vfiio das enumerações dos incisos do artigo.

Sala das Comissões, 23 de março de 2023
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l Fabricio Duarte Holovka

Vereador
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